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EDITAL N.º 119, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO
FEDERAL - JUCIS-DF, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800,
de 30 de janeiro de 1996 e pelos fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF
nº 04019-00004957/2025-99, comunica que, com base na Decisão da Presidência da JUCIS/DF, foi
determinado o CANCELAMENTO do ato empresarial correspondente ao Protocolo nº 24/078.633-5,
aprovado em 06/06/2024, sob Aprovação nº 53203170788, relativo à sociedade empresária LATAM
AIRLINES TURISMO.COM.BR LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.423.210/0001-84, diante da
utilização indevida de expressão empresarial colidente com marca de notório reconhecimento,
circunstância caracterizadora de vício insanável apto a comprometer a segurança jurídica, a higidez do
sistema registral e a proteção de terceiros de boa-fé.

 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
Presidente da JUCIS/DF

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO -
Matr.0282699-2, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal,
em 17/06/2026, às 14:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 205998969 código CRC= CCE47D23.
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